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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lllfJIERO 1.209, DE 19 DE KOVEIIBRO DE 1.985 
a-=-::m-rm==•a••-~=amm•••--••~•--

Autori•a o BxecutiTO Jlmd.o1pal a celebnr 
!ento ele A4eeão ooa a Seoretan.a ele Bata­
elo 4a Saúde de São Plllllo e o Instituto lia -cional de Aaaiatência ll,41ca 4e Prendên-
cia Social. 

DR. MICIJEL JOS:! CIU.DDAD, Prefeito lfwlioipal. de Uohoa, 
Batado de são PaDlo, usando c1aa atribuigõea lqaia que lhe aão­
contericlaa por Lei, 

Pa;o aaber que a Câmara lbmi.oipal aprovou• au. aano12 
no e pnmuJ.&o a •eautnte Leia 

An1p 11. - Fica a Prefeitura lhmioipal autoriu.4& a 
celebrar temo de adesão ao termo ~ti~o nt. 8 4o OonTinio // 
07/83, oom a Seoretana de Estado 4a SaJÍct• de Sio Paul.o• o Ina -
t11;uto Baoional 4• Au1atino1a 114clioa 4• Pren.4êno1a Social,ooa 
o ob3etiTO 4e illplantar e exMf.ltar u AçÕee Integradu de Sawle, 
cu~a aimlta • a11uo paaaa a t .. er parte intesrante 4a Lei. 

~i&O 21 • - Esta Lei entrará - nsor na data de au.& 

pu.blio99ão, ftToga4aa u diapoai9õea • oontrário. 
Prefeitura Jlmucipal de Uohoa, aos 19 dia• elo••• de 

novembl"'O do ano de 1.985. 

DR. •IGUEL JO~ 01U.DDAD 

PREPBITO IIUNIOIPAL 

Registrado no livro ele Leia e, em seguida, pu.bl1oa4o­
por afixação no local de costume e pela Imprensa 1ocal. 

~ 
YBllJ. LUIZ.A BEBE'l'TA SECO 
SBCRE!DI.A. DA PREPEITURA 


